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Institui o Diploma de "Honra ao Mérito" aos Profissionais  de saúde do Município de
Ibitinga. 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 7/2022, de autoria do Vereador Dr. Fernando Inácio)

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município da Estância Turística de Ibitinga o Diploma de
Honra do Mérito aos Profissionais  de Saúde do Município que será concedido anualmente
pelo  Poder  Legislativo, às  pessoas  indicadas  pelo  Sindicato  dos  Empregados  e
Estabelecimentos e Serviço de Saúde de Campinas – Subsede de Araraquara. 
Parágrafo  único.  O  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  será  concedido  ao  homenageado  em
Sessão Solene a ser realizada pelo Município no mês de maio de cada ano , sendo facultado
a entrega da honraria pelo(a) Prefeito(a) Municipal da Estância Turística de Ibitinga, na
Câmara Municipal, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art.  2º  As  despesas  oriundas  da  execução  desta  Lei  onerarão  dotações  próprias  do
orçamento vigente.
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 13 de outubro de 2022.

Dr. Fernando Inácio
Presidente

Ricardo Prado 
Vice-Presidente

Murilo Bueno
Secretário
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